
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0021020-76.2014.815.2002)
RELATOR : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE : Severino Tino da Silva Filho
ADVOGADA : Pedro Muniz de Brito Neto
APELADO : Justiça Pública

PENAL.  Apelação  criminal.  Crime  contra  a  incolumidade 
pública.  Porte  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso  permitido. 
Materialidade e autoria comprovadas. Reincidência. Confissão. 
Compensação. Redução da pena ex oficio. Regime inicial de 
cumprimento de pena fechado. Apelação parcialmente provida. 

-  Comete  o  delito  de  porte  ilegal  de  arma de  fogo  de  uso  
permitido aquele que realiza um ou mais núcleos do tipo misto  
alternativo;

-  A agravante  da  reincidência  e  a  atenuante  da  confissão  
espontânea são igualmente preponderantes, pelo que devem  
ser compensadas.

VISTOS,  RELATADOS e DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto do Relator e em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.  

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Severino Tino da Silva 
Filho, que tem por escopo reformar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara 
Criminal da Capital, que o condenou pela suposta prática do delito previsto no art. 14 1 da 
1

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda 
que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou  
munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
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Lei  nº  10.826/03,  cominando-lhe  uma  pena  de  2  (dois)  anos  e  2  (dois)  meses  de  
reclusão, a ser inicialmente cumprida em regime fechado,  mais 12 (doze) dias-multa,  
fixados no valor mínimo. Em razão da reincidência, foi  registado o não cabimento da 
substituição do art. 44 e 77, ambos do Código Penal (fs. 77/82).

Narra a denúncia que, no dia 30/08/14, por volta das 17h:00, uma 
guarnição  da  Polícia  Militar  fazia  ronda  no  bairro  Colinas  do  Sul  quando  receberam 
informação de que havia um indivíduo tentando vender uma arma de fogo; identificado o 
suspeito,  em revista  foi  encontrado, num dos seus bolsos, um revólver  cal.  38,  cano 
curto, marca Rossi, sem munições.

Nas suas razões, opta por ratificar as alegações finais, ressaltando 
que o crime imputado não é daqueles praticados com violência ou grave ameaça, não 
havendo o intuito de ameaçar ou por em risco a vida de outrem.

Pugna, ao final, para que seja desclassificado o delito para porte, 
bem como reduzida a pena de multa em razão da capacidade econômica do réu (fs.  
95/97)

 
Contrarrazões às fs. 102 e 103.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso (fs. 120/134).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser parcialmente provido.

I - DA CONFIGURAÇÃO DO DELITO DO ART. 14 DA LEI N° 10.826/03

A materialidade e a autoria delitivas despontam evidentes do auto 
de prisão em flagrante delito (fs. 05/08), auto de apreensão e apresentação (f. 11), bem 
como dos  testemunhos  colhidos  em juízo  e  registrados  na  mídia  de  f.  66,  os  quais 
revelam  que,  nas  condições  narradas  na  denúncia,  o  apelante  foi  surpreendido  por 
policiais militares portando uma arma de fogo de uso permitido sem, no entanto, estar 
habilitado com o necessário porte.

Neste  sentido,  o  relato  fornecido  por  Sandro  Pereira  da  Silva, 
policial que participou do flagrante, assegura que o sentenciado transitava na rua Prefeito 
Dr. Severino Alves da Silveira quando o abordou, havendo encontrado o revólver em um 
de seus bolsos. Eis os termos do depoimento colhido perante a autoridade policial  e 
ratificado em juízo:

f. 05 (....)....

Na mesma linha foi o testemunho de Paulo Geovani Freires, que 
também participou da operação (f.06):
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Ademais, ressalte-se que o apelante é réu confesso e tal confissão 
encontra-se, conforme demonstrado, em perfeita consonância com os autos.

II - DA PENA (de oficio):

Verifica-se da sentença que o magistrado fixou a pena-base em 6 
(seis)  meses  acima  do  mínimo  legal,  considerando,  quando  da  avaliação  dos 
antecedentes, a reincidência do apelante. Contudo, quando da aplicação da atenuante da 
confissão, reduziu a pena em, tão somente, 4 (quatro) meses, olvidando-se de que a 
agravante  da  reincidência  e  a  atenuante  da  confissão  espontânea  são  igualmente 
preponderantes.

Sobre isto, é elucidativo o posicionamento do Superior Tribunal de 
Justiça:  

RECLAMAÇÃO.  PENAL.  RESOLUÇÃO  Nº  12/2009  DESTA 
CORTE.  DECISÃO  DE  TURMA RECURSAL  DE  JUIZADO 
ESPECIAL  CONTRÁRIA  À  JURISPRUDÊNCIA  DESTE 
TRIBUNAL  FIRMADA  EM  RECURSO  REPETITIVO. 
DOSIMETRIA.  REINCIDÊNCIA  E  CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. PEDIDO 
PROCEDENTE.
1. Está pacificado neste Superior Tribunal de Justiça, inclusive 
em  sede  de  recurso  representativo  de  controvérsia,  que  a 
agravante  da  reincidência  e  a  atenuante  da  confissão 
espontânea são igualmente preponderantes, pelo que devem 
ser compensadas.
2. Reclamação procedente.
(Rcl  25.031/RJ,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE  ASSIS 
MOURA,  TERCEIRA SEÇÃO,  julgado  em  12/08/2015,  DJe 
20/08/2015)

Portanto, por serem igualmente preponderantes, a redução da pena 
pela incidência da atenuante da confissão espontânea deve ser elevada para 6 (seis) 
meses, a fim de que, compensadas, a pena total aplicada ao apelante seja 2 (dois) anos 
de reclusão e 10 (dez) dias-multa, mínimo legal.

Ante o exposto,  dou provimento parcial  ao apelo para reduzir a 
condenação para 02 (dois) anos e 10 (dez) dias-multa.

Mantenho todos os demais termos do édito condenatório.

É o voto.

Presidiu a sessão Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de 
Brito  Pereira  Filho,  decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal. 
Participaram do julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Desembargador Luiz Sílvio 
Ramalho Júnior, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão 
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Filho, revisor, e Joás de Brito Pereira Filho. Ausente, eventualmente, o Desembargador  
Márcio Murilo da Cunha Ramos. 

Presente  à  sessão  Álvaro  Cristiano  Pinto  Gadelha  Campos, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, em 24 de 
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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